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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 
2008, que institui a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 
Institutos Federais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e dá outras providências; 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1° O art. 8º da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º No desenvolvimento de sua ação acadêmica, o 

Instituto Federal, em cada exercício, deverá garantir o 

mínimo de 50% (cinquenta por cento) de suas vagas 

para atender aos objetivos definidos no inciso I do caput 

do art. 7º desta Lei; o mínimo de 20% (vinte por cento) 

de suas vagas para atender ao previsto na alínea b do 

inciso VI do caput do citado art. 7%; e o mínimo de 10% 

(dez por cento) de suas vagas para atender a pessoas 

vinculadas à agricultura familiar. 

   

S
F

/
1

9
1

1
6

.
2

4
1

9
8

-
0

1



 

Gabinete do Senador Chico Rodrigues  
 
 

2 

§1º ...................................................................................  

§ 2º ...................................................................... ............  

§ 3º A condição de pessoa vinculada à agricultura 

familiar para fins do disposto no caput deste artigo será 

verificada mediante apresentação da Declaração de 

Aptidão (DAP) ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), 

emitida por órgãos credenciados pelo Ministério da 

Agricultura, nos limites definidos pela Lei nº 11.326, de 

24 de julho de 2006.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Censo Agropecuário 2006, foram identificados quatro milhões de 

estabelecimentos da agricultura familiar. Embora represente uma área bem menor 

que aquela ocupada por outros estabelecimentos agropecuários brasileiros, a 

agricultura familiar é responsável por garantir boa parte da segurança alimentar 

do País, como importante fornecedora de alimentos para o mercado interno. 

As informações sobre educação na agricultura familiar revelam vários 

desafios: entre os onze milhões de pessoas da agricultura familiar e com laços de 
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parentesco com o produtor, cerca de sete milhões sabiam ler e escrever (63%), 

mas muitos não completaram o ensino fundamental (43%). Por outro lado, mais 

de quatro milhões de pessoas declararam não saber ler e escrever, principalmente 

pessoas de 14 anos ou mais (3,6 milhões de pessoas). Essas pessoas podem ser 

beneficiadas pelas ações de escolarização formal desenvolvidas no âmbito do 

Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária (Pronera), do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra). 

 Além da baixa escolaridade das famílias, preocupa a baixa qualificação 

profissional com que contam para os desafios de sua jornada. Mais uma vez, 

recorrendo ao Censo Agropecuário 2006, apenas 170 mil pessoas na agricultura 

familiar declararam possuir algum tipo de qualificação profissional.  

As políticas orientadas para esse setor devem abranger um conjunto grande 

de demandas: acesso ao crédito, dificuldades de comercialização devido às 

grandes distâncias, viabilidade dos empreendimentos, exigência de qualidade do 

mercado consumidor e concorrência externa, para citar apenas alguns. Contudo, 

essas questões têm impacto diferenciado em função do cenário regional em que 

se insere o estabelecimento de agricultura familiar.  

A necessidade de aliar melhores níveis de escolaridade com qualificação 

profissional, porém, é generalizada, percorre o País de norte a sul, e deve ser foco 

das políticas púbicas em prol de um modelo de sucesso na agricultura familiar. A 

criação de cotas direcionadas a ampliar o acesso de pessoas ligadas à agricultura 

familiar às vagas ofertadas pela Rede de Institutos Federais de Educação, Ciência 

e Tecnologia (IFETs) é uma oportunidade inédita para alcançar uma formação de 
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qualidade entre esse público. A inserção dessas famílias no processo de 

desenvolvimento depende cada vez mais de tecnologia, da boa organização e 

gestão eficiente dos recursos. Certamente, a rede de IFETs tem muito a oferecer 

nesses campos. 

Importante ressaltar que os Institutos Federais têm por finalidade, dentre 

outras, a oferta de educação profissional e tecnológica, em todos os níveis e 

modalidades, formando e qualificando cidadãos com vista à atuação profissional 

nos diversos setores da economia, com ênfase no desenvolvimento 

socioeconômico local, regional e nacional; o desenvolvimento de programas de 

extensão e de divulgação científica e tecnológica; a promoção da produção, do 

desenvolvimento e da transferência de tecnologias sociais, notadamente as 

voltadas à preservação do meio ambiente. Com isso, creio que a agricultura 

familiar estará mais apta a enfrentar grandes desafios inerentes à realidade deste 

século, que são a segurança alimentar, a superação da dependência dos 

combustíveis fósseis e as mudanças climáticas. 

Lembro ainda que a inclusão da DAP como requisito para o acesso às cotas 

previstas neste projeto de lei, é um cuidado necessário para que as cotas possam 

beneficiar, de fato, aquele público que se deseja alcançar. 

Sala das Sessões, 

Senador CHICO RODRIGUES 
   RR/DEM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 

 

Institui a Rede Federal de Educação Profissiona l, 

Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de 

Educação, Ciência e Tecnologia, e dá outras providênc ias.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

  

Seção III 

Dos Objetivos dos Institutos Federais 

 

Art. 8º No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Instituto Federal, em cada exercício, 

deverá garantir o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) de suas vagas para atender aos objetivos 

definidos no inciso I do caput do art. 7º desta Lei, e o mínimo de 20% (vinte por cento) de suas 

vagas para atender ao previsto na alínea b do inciso VI do caput do citado art. 7º.  

 

§ 1º O cumprimento dos percentuais referidos no caput deverá observar o conceito de aluno -

equivalente, conforme regulamentação a ser expedida pelo Ministério da Educação.  

 

§ 2º Nas regiões em que as demandas sociais pela formação em nível superior justificarem, o 

Conselho Superior do Instituto Federal poderá, com anuência do Ministério da Educação, 

autorizar o ajuste da oferta desse nível de ensino, sem prejuízo do índice definido no caput deste 

artigo, para atender aos objetivos definidos no inciso I do caput do art. 7º desta Lei.  

 

 

 

Seção IV 

Da Estrutura Organizacional dos Institutos Federais 
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Art. 9º Cada Instituto Federal é organizado em estrutura multicampi, com proposta 

orçamentária anual identificada para cada campus e a reitoria, exceto no que diz respeito a 

pessoal, encargos sociais e benefícios aos servidores. 

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 

 

Estabelece as diretrizes para a formulação da Política 

Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à formulação das 

políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais.  

 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua formulação e 

implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas voltadas para a 

reforma agrária. 

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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